PREGÃO 03/2005

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

ERRATA.

ITEM V sub item 1.3.

ONDE SE LÊ:

Os produtos oferecidos, para os equipamentos LEXMARK (item 3 do Anexo I), fita para impressora EPSON e cartucho para impressora portátil (HP C6656A), obrigatoriamente, deverão ser originais de fábrica e em hipótese alguma recondicionados, sob pena de devolução da mercadoria, aplicação da multa prevista no contrato e comunicação às Autoridades Competentes;

LEIA-SE:

Os Cartuchos para impressora portátil (HP C6656A), obrigatoriamente, deverão ser originais de fábrica e em hipótese alguma recondicionados, sob pena de devolução da mercadoria, aplicação da multa prevista no contrato e comunicação às Autoridades Competentes;

Desconsiderar a menção de produtos LEXMARK e EPSON, visto que não constam do objeto licitado.

O único produto que deverá ser ORIGINAL do fabricante do equipamento, é o produto constante do item 1 do anexo I – Termo de Referência.

São Paulo, 16 de junho de 2005.

WILLIAN CANDIDO DOS REIS

Pregoeiro
